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EDITAL DE RETIFICAÇÃO PPGEDU/UFMS N° 04, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 

Processo Seletivo 2021.1 

 

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), por meio da 

Coordenadora Substituta dos Cursos de Mestrado e Doutorado em Educação, do Programa de 

Pós-graduação em Educação, torna pública a retificação do Edital PPGEDU/UFMS nº 03, de 

30 de julho de 2020, referente ao Processo Seletivo para o Curso de Doutorado em Educação: 

 

Onde se lê: 

1.8 A distribuição das 20 vagas obedece ao estabelecido a seguir: 

 
LINHAS DE 

PESQUISA 
ORIENTADORES E TEMÁTICAS 

N° TOTAL 

DE VAGAS 

HISTÓRIA, 

POLÍTICAS, 

EDUCAÇÃO 

PROFA. DRA. SILVIA HELENA ANDRADE DE BRITO - 

Internacionalização da Educação Superior. Implantação e expansão do 

ensino secundário no sul de Mato Grosso (1942-1961) Historiografia do 

ensino secundário (1931 a 1961) em perspectiva regional 

1 

   

Leia-se: 

1.8 A distribuição das 20 vagas obedece ao estabelecido a seguir: 

 
LINHAS DE 

PESQUISA 
ORIENTADORES E TEMÁTICAS 

N° TOTAL 

DE VAGAS 

HISTÓRIA, 

POLÍTICAS, 

EDUCAÇÃO 

PROFA. DRA. SILVIA HELENA ANDRADE DE BRITO - História 

da educação (ensino secundário) e políticas educacionais 

(internacionalização da educação superior; relação público/privado) 

1 

 

 

Onde se lê: 

2.2 Os documentos necessários para a realização da inscrição devem ser anexados no Portal 

em formato PDF e são os seguintes: 

e) declaração e/ou diploma de mestrado (frente e verso); 

 

Leia-se: 

2.2 Os documentos necessários para a realização da inscrição devem ser anexados no Portal 

em formato PDF e são os seguintes: 

e) Diploma de mestrado (frente e verso), ou Declaração de Conclusão de Curso, ou Ata de 

Defesa; 
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